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Prefeitura MunqJíll da Serra 

LEI NQ 1100/87 

O PREFSITO I-1Ul{ICIPAL DA SERRA, ESTi\DO DO SSPÍRITO S.6.i>JTO usando Ge 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂ~·IARA i'!Ui'TICIPAL deCi"e 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Q - Fica revogada a LEI :.tUl>JICIPAL !'12 837, de 02 de julho de 

1982. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ,. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA I,iUI'1ICIPAL DA SERRA, 22 de maio de 1987. 
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